
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PO R TAR IA  N° 11/2025

Dispõe sobre nomeação de Servidor que especifica’

JU LIA N O  JO A Q U IM  G R A N C O N A TO  DE SO UZA, Presidente da Câmara Municipal da 

Estância Hidrominera! de Lindoia, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pelo Regimento Interno vigente, e considerando os termos da Lei n° 1326 de 30 de 

junho de 2014, dispõe sobre o quadro de pessoal da Câmara Municipal da Lindoia e estabelece 

outras providências;

Art. 1o Fica a senhora MARINA W IN G E TE R  URBAS, servidora lotada no cargo de 

Procuradora Jurídica, nomeada para exercer as atribuições referentes a função de Agente de 

Contratações nesta Câmara Municipal, nos termos da Lei Complementar n° 1.673/2023.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, em 03 de julho de 2025.

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de 

Lindoia, em 03 de julho de 2025.
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